
 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 14/2025 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 

DE VEÍCULOS da frota da Secretaria Municipal de Saúde, incluindo o fornecimento 

de todos os produtos, materiais, equipamentos e mão de obra necessários à 

completa execução dos serviços. Esta contratação será realizada por meio de 

Registro de Preços para eventual e futura demanda, conforme as condições, 

especificações e quantitativos estimados neste instrumento e seus Anexos. 

1.1. Especificações e quantidades 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTE V.unit. V. total 

1 LAVAÇÃO COMPLETA DE 

VEÍCULOS (PICAPES PEQUENAS, 

HATCH, SEDAN, SW PASSEIO ATÉ 

7 LUGARES). INCLUI: LAVAGEM 

EXTERNA COM SHAMPOO 

NEUTRO, ENXÁGUE, SECAGEM 

PANO MICROFIBRA, CERA 

PROTETORA, LIMPEZA DAS 

RODAS E PNEUS (PRETINHO). 

ASPIRAÇÃO E LIMPEZA INTERNA 

(PAINEL, PORTAS, CONSOLE, 

VIDROS). USO DE PRODUTOS 

AUTOMOTIVOS PROFISSIONAIS. 

VEÍCULO ENTREGUE SECO E SEM 

MANCHAS. 

SERV 2.500 75,57 R$ 188.925,00 

2 HIGIENIZAÇÃO PROFUNDA 

INTERNA PARA VEÍCULOS 

(PICAPES PEQUENAS, HATCH, 

SEDAN, SW PASSEIO ATÉ 7 

LUGARES). INCLUI:  ASPIRAÇÃO, 

HIGIENIZAÇÃO DE BANCOS, 

FORRAÇÕES, LATERAIS DE 

PORTA, TETO E CARPETES, 

REMOÇÃO DE MANCHAS 

SUPERFICIAIS E ODORES. 

SECAGEM COMPLETA.  USO DE 

PRODUTOS AUTOMOTIVOS 

PROFISSIONAIS. 

SERV 400  95,80 R$ 38.320,00 

3 LAVAÇÃO COMPLETA DE 

VEÍCULOS UTILITÁRIOS (PICAPES 
SERV 2.100 168,74 R$ 354.354,00 



 

GRANDES, CAMIONETES, VANS 

DE PASSAGEIROS). INCLUI: 

LAVAGEM EXTERNA COM 

SHAMPOO NEUTRO AUTOMOTIVO, 

ENXÁGUE, SECAGEM PANO 

MICROFIBRA, CERA LÍQUIDA, 

LIMPEZA DAS RODAS E PNEUS 

(PRETINHO). ASPIRAÇÃO E 

LIMPEZA INTERNA  (PAINEL, 

PORTAS, VIDROS 

INTERNOS/EXTERNOS). USO DE 

PRODUTOS AUTOMOTIVOS 

PROFISSIONAIS. VEÍCULO 

ENTREGUE SECO E SEM 

MANCHAS. 

4 LAVAÇÃO DO MOTOR DE 

VEÍCULOS PEQUENOS (2-7 

LUGARES) E UTILITÁRIOS 

(PICAPES GRANDES, 

CAMIONETES, VANS DE 

PASSAGEIROS, AMBULÂNCIAS E 

SW PASSEIO). INCLUI: LAVAÇÃO 

DETALHADA COM ÁGUA QUENTE 

(JATO DE VAPOR OU ÁGUA 

PRESSURIZADA EM ALTA 

TEMPERATURA), 

DESENGRAXANTE ESPECÍFICO 

(NÃO AGRESSIVO A 

COMPONENTES 

ELETRÔNICOS/BORRACHAS), 

ENXÁGUE, SECAGEM COM AR 

COMPRIMIDO E APLICAÇÃO DE 

PROTETOR DE 

BORRACHAS/PLÁSTICOS. 

PROTEÇÃO DOS COMPONENTES 

ELÉTRICOS/ELETRÔNICOS. 

SERVIÇO EXECUTADO COM 

SEGURANÇA E SEM DANOS AO 

VEÍCULO. 

SERV 200 83,00 R$ 16.600,00 

5 HIGIENIZAÇÃO PROFUNDA 

INTERNA DO SALÃO DE 

AMBULÂNCIAS. INCLUI: 

ASPIRAÇÃO, LIMPEZA DE 

FORRAÇÕES, LATERAIS, TETO, 

PISOS E MACAS COM EXTRATORA 

E PRODUTOS SANITIZANTES 

SERV 800 153,12 R$ 122.496,00 



 

(ÁGUA E SABÃO AUTOMOTIVO 

PROFISSIONAL), REMOÇÃO DE 

MANCHAS E FLUIDOS. 

DESINFECÇÃO COM ÁLCOOL 

ETÍLICO HIDRATADO 70º INPM 

(ÁLCOOL 70%). SERVIÇO COM 

SECAGEM COMPLETA E 

OZONIZAÇÃO. APLICÁVEL APÓS 

TRANSPORTE DE PACIENTES 

COM PATOLOGIAS 

INFECTOCONTAGIOSAS OU 

PRESENÇA DE 

FLUIDOS/SECREÇÕES. 

6 LAVAÇÃO COMPLETA DE 

AMBULÂNCIAS. INCLUI: LAVAÇÃO 

EXTERNA, SHAMPOO NEUTRO 

AUTOMOTIVO BIODEGRADÁVEL, 

ENXÁGUE, SECAGEM PANO 

MICROFIBRA, CERA LÍQUIDA, 

LIMPEZA DAS RODAS E PNEUS 

(PRETINHO). ASPIRAÇÃO E 

LIMPEZA INTERNA DO 

COMPARTIMENTO DO 

MOTORISTA/PASSAGEIRO 

(PAINEL, PORTAS, CONSOLE, 

VIDROS). USO EXCLUSIVO DE 

PRODUTOS AUTOMOTIVOS 

PROFISSIONAIS. VEÍCULO 

ENTREGUE SECO E SEM 

MANCHAS. 

SERV 150 130,84 R$ 19.626,00 

7 LAVAÇÃO COMPLETA DE MOTOS. 

INCLUI: LAVAÇÃO COM ÁGUA E 

SABÃO ESPECÍFICO PARA MOTOS, 

ENXÁGUE, SECAGEM, LIMPEZA DE 

RODAS E PNEUS (PRETINHO), 

APLICAÇÃO DE SILICONE EM 

PARTES PLÁSTICAS E 

BORRACHAS. MOTO ENTREGUE 

SECA E LIMPA. 

SERV 500 45,34 22.670,00 

 R$ 762.991,00 
 

1.2. Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a 

vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui 

natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo 



 

Técnico Preliminar. 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde desempenha um papel crucial no 

atendimento à população de Itajaí e região, sendo utilizada diariamente para o transporte 

de pacientes em consultas de Estratégia Saúde da Família (ESF) e Tratamento Fora de 

Domicílio (TFD), bem como para exames, internações, remoções e demais serviços 

assistenciais. Dada a constante utilização desses veículos em diversas regiões do 

Estado de Santa Catarina e o contato direto com pacientes, muitas vezes em condições 

de vulnerabilidade de saúde, a limpeza e higienização contínuas e rigorosas são 

imperativas. 

A manutenção adequada da limpeza interna e externa dos veículos é fundamental para: 

 Saúde e Segurança Sanitária: Prevenir a proliferação de microrganismos, 

odores e contaminações, garantindo um ambiente seguro e salubre para 

pacientes, acompanhantes e profissionais de saúde, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

 Bem-Estar e Conforto: Proporcionar condições de conforto e higiene adequadas 

aos usuários do transporte, que muitas vezes já se encontram fragilizados por 

suas condições de saúde. 

 Apresentação e Imagem Institucional: Assegurar a boa apresentação dos 

veículos que representam o serviço público de saúde, refletindo o compromisso 

da Secretaria com a qualidade e o cuidado. 

 Conservação Patrimonial: A limpeza regular e adequada contribui diretamente 

para a conservação da frota, prevenindo o desgaste precoce de componentes e 

materiais, e prolongando a vida útil dos veículos, o que representa uma importante 

economia de recursos públicos a longo prazo. 

Portanto, a contratação destes serviços é essencial para a manutenção da 

funcionalidade, segurança, higiene e conservação da frota veicular, permitindo que a 

Secretaria Municipal de Saúde continue a oferecer um serviço de transporte de pacientes 

de alta qualidade e seguro para a comunidade. 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por Sistema de Registro 

de Preços. 

 

O fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço global. 

 



 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

    Se sim, quais? 

 
   4.2 Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( x  ) Não 

(    ) Sim 

 

Se sim: 

Prazo para presentação: 

Quantidade de amostras: ________________ 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: 

_________________________ 

Local de entrega das amostras: 

 
Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da demonstração 
dos serviços: 
 

 
4.3 Será exigida prova de conceito? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

Se sim: 

Prazo para apresentação/demonstração: ___________ 

 

Endereço de entrega/demonstração: 

 

 

 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 



 

Se sim, justificativa: 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

Se sim, justificativa: 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

5.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a. Comprovação de Aptidão Técnica Operacional da Empresa: Apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) a execução de serviços similares aos do objeto desta 
licitação, especificamente de lavação e higienização de veículos, com fornecimento de 
mão de obra, produtos e equipamentos. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a 
execução de serviços que contemplem, cumulativamente ou não, um volume mínimo 
de 35% ou que ateste capacidade para realizar serviços de natureza e complexidade 
pertinentes ao objeto. 
5.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial: 
Apresentação de Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

Observação: As exigências de qualificação técnica e econômico-financeira acima 

listadas são consideradas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, 
buscando a contratação de empresa apta e com solidez, sem, contudo, restringir 
indevidamente a competitividade do certame, em observância ao disposto no art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 

 O licitante deve ter uma base operacional dentro município de Itajaí para 

atender toda a demanda emergencial que o setor obriga; 

 Deverá atender de Segunda-feira a Sábado, obrigando-se a fazer o serviço de 

leva e traz dos veículos que serão destinados a lavação;  

 A entrega do carro após a recolha do veículo, não poderá ultrapassar o período 

de 4 horas para devolução. 

 A empresa vencedora deverá impreterivelmente dar prioridade aos veículos da 

Secretaria Municipal de Saúde, devido ao uso emergencial dos veículos; 



 

 A empresa vencedora deverá prestar o serviço imediatamente após a solicitação 

do Setor de Transporte da Secretaria de Saúde, retirando o veículo a ser lavado 

na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Leodegário Pedro da Silva, 

n 300, Imaruí, Itajaí – SC, e devolvido a Secretaria Municipal de Saúde, após o 

prazo de entrega do veículo lavado, estipulado neste termo; 

 Para os veículos ambulatoriais será obrigatória a limpeza interna com álcool 

etílico hidratado 70º INPM (álcool 70%). 

 Para a otimização da logística, levando em consideração o grande volume de 

veículos a serem higienizados (desinfetados), se faz necessário que a empresa 

tenha uma base e prestar o serviço no Município de Itajaí. 

 Deverá a empresa vencedora apresentar o contrato de locação do imóvel, ou 

comprovação de propriedade do imóvel, onde será realizada a lavação da frota 

no prazo de 03 (três) dias após a fase de lances, para averiguação e fiscalização 

no local; 

 Lavação com água corrente para todos os veículos desta secretaria devida o 

transporte de pacientes com inúmeras patologias (infecto contagiosa) muitas das 

quais se fazem necessárias a desinfecção utilizando água e produtos químicos 

específicos, ao tocante em relação às ambulâncias rotineiramente ocorre a 

presença de fluidos e secreções (vômitos, sangue, fezes e urina) sendo 

indispensável uma limpeza terminal. 

 Não será aceita empresa que se credenciar a lavação a seco. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Segunda a sábado nos horários das 08:00 às 18:00. Com serviço de leva e 

traz nas unidades que se encontram os veículos nas Unidades Básicas de 

Saúde do município de Itajaí, no Complexo CIS, na UPA/CIS, 

UPA/Cordeiros, nos Centros de Especialidades, DVE, VISA, Farmácia 

Municipal, CAPS.  Em anexo a este Termo de Referência encontram-se os 

endereços das unidades. 

A empresa vencedora deverá prestar o serviço imediatamente após a 

solicitação do Setor de Transporte da Secretaria de Saúde, retirando o 

veículo a ser lavado na unidade em que o veículo se encontra endereço 

conforme anexo, e devolvido a mesma unidade que foi retirado, após o 

prazo de entrega do veículo lavado, estipulado neste termo; 



 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x ) Não 
(    ) Sim 

Se sim, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ............. 

(...) (dias, meses ou anos), ou a ............................... (metade, um terço, dois terços, 

etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei 

nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

Se sim, justificativa: 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(     ) Garantia e/ou assistência técnica 

 

Especificar condições: 

 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 

do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, 

em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 

especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 

objeto; 



 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 

causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 

de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 

ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 

objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante por todo o período de contratação; comunicando, 

imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

i) Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento 

só terá validade (para caráter de análise) quando exercido antes do 

recebimento da autorização de fornecimento (AF), ou seja, pedidos após 

documento oficial da SMS não terão validade para o pedido já enviado; 

j) Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento, 

deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí/SC; 

k) Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de 

consumo necessários a execução dos serviços, tais como: Água, químicos, 

álcool 70, entre outros materiais necessários para o bom funcionamento do 

serviço. 

l) A Contratada se obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental, 

equipamentos de proteção individuais (EPI’s) com C.A. Certificado de 

Aprovação e equipamentos de proteção coletiva EPC´s, ferramentas e mão 

de obra especializada e necessária para a execução dos serviços; 

m) Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança 

interna e aquelas determinadas pelo Ministério do Trabalho; 



 

n) A CONTRATADA deverá manter filial e ou matriz da empresa no município 

de Itajaí para atender a demanda da secretaria municipal de saúde com a 

celeridade que se obriga; 

o) Poderá suspender os serviços prestados à Contratante caso a mesma 

permaneça inadimplente após 90 (noventa) dias dos pagamentos, conforme 

Lei nº 14.133/2021; 

p) Deverá constar na Nota Fiscal emitida, no campo de observações, o número 

da autorização de fornecimento (AF). 

q) Dispor de base operacional localizada no Município de Itajaí/SC, que atenda 

à necessidade operacional de celeridade e eficiência no atendimento, 

otimização de custos e recursos e facilidade de fiscalização e 

acompanhamento.  

r)  Apresentar a Licença de Operação ou documento equivalente, emitido pelo 

órgão ambiental competente para a atividade de lavação de veículos em 

sua base operacional no Município de Itajaí/SC, comprovando a 

conformidade com as normas de tratamento de efluentes e descarte de 

resíduos 

 

7.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 

objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 

dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 

registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 



 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

h) O Fundo Municipal de Saúde reserva-se do direito de somente efetuar o 

pagamento a empresa vencedora, quando este houver cumprido na 

íntegra, as exigências e padrão de qualidade do serviço prestado e do 

prazo estipulado; 

i) O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, através 

do Fundo Municipal de Saúde, em até 30 (trinta) dias após a entrega da 

Nota Fiscal, com o produto/serviço descrito detalhadamente; 

j) Fornecer a Contratada todas as informações relacionadas ao objeto deste 

Termo de Referência; 

k) Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade 

constatada na prestação dos serviços; 

l) A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão 

realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Fiscal do 

Contrato. 

 

 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTOCONTRATUAL 
( ) Somente por assinatura de contrato 
( )Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(x) Autorização de Fornecimento 

( ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 

( ) O prazo de vigência da contratação é de xx dias, contados da data da autorização 

dos serviços. 

( x ) O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável por até 2 anos, de acordo com o Decreto Federal nº 



 

 

 

11.462/2023, que regulamenta o SRP para a União sob a Lei 14.133/21; 

(  ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico 

Preliminar. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome:  Drª Mylene Martins Lavado 

Cargo:  Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 1396702 

E-mail:  gabinete.sms@itajai.sc.gov.br; 

 

Fiscal: 

Nome: Antonio Rodrigues Cabral Filho 

Cargo: Gerente  

Matrícula: 2692701 

E-mail: transporte.sms@itajai.sc.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria Municipal 

de Saúde, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, 

indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação: 424. 

11. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado será de R$ 762.991,00 (Setecentos e sessenta e dois mil, 

novecentos e noventa e um reais). 

 



 

 

Itajaí/SC, 23 de junho de 2025. 

  

 

 

 

____________________ 

Mylene Martins Lavado 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

ENDEREÇOS UNIDADES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

UNIDADE ENDEREÇO 

UBS NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - UNIVALI 

RUA: URUGUAI - 458 UNIVALI AMBULATÓRIO BLOCO F7 



 

UBS CENTRO VILA RUA ALBERTO WERNER Nº 333 VILA OPERÁRIA 

UBS FAZENDA - NANCY PATINO 
REISER 

RUA MILTON RIBEIRO DA LUZ Nº 200 FAZENDA 

UBS FAZENDA CABEÇUDAS JOSÉ CORREIA Nº 163 

UBS PRAIA BRAVA - VIVALDO 
JOÃO LINHARES 

RUA BRÁULIO WERNER, Nº 124 - PRAIA BRAVA 

UBS BAMBUZAL - ROTARIANO 
AGENOR KROBEL 

RUA ANTONIO CIRILO DUTRANº 87  SÃO VICENTE 

UBS IMARUÍ - OSWINE LORENS RUA: LEODEGARIO PEDRO DA SILVA N 246 IMARUI 

UBS SÃO JOÃO - DIVA VIEIRA 
ABRANTES 

RUA PEDRO RANGEL Nº 130 AO LADO DA IGREJA - SÃO 
JOÃO 

UBS SÃO JOÃO II RUA JUCA CESÁRIO - Nº 89 

UBS SÃO JUDAS II RUA PEDRO JOAQUIM VIEIRA S/N - SÃO JUDAS 

UBS CIDADE NOVA I - VINICIUS 
IVAN ALVES PEREIRA 

RUA: ARGILIO CUNHA S/N PROMORAR 

UBSCIDADE NOVA II - JOAO 
VITORINO 

RUA: ARGILIO CUNHA S/N - CIDADE NOVA 

UBS PROMORAR II - EVILASIO 
VICTORINO 

AV. MINISTRO LUIZ GALLOTI S/N - PROMORAR II 

UBS RIO BONITO - BERNARDINO 
MIGUEL PEIRÃO 

RUA: TIMBÓ Nº 105 RIO BONITO 

UBS SÃO VICENTE RUA: PADRE PAULO CONDLAN 392 - SÃO VICENTE 

UBS BRILHANTE - LEOPOLDO 
FISCHER 

RUA: JOSE LANA N 70 – BRILHANTE 

UBS CANHANDUBA - MANOEL 
AMÂNDIO VICENTE 

RUA: AFONSO DALMOLIN S/N CANHANDUBA 

UBS ITAIPAVA - FERNANDO 
WILPPEL 

ESTRADA GERAL DA ITAIPAVA S/N - ITAIPAVA 

UBS LIMOEIRO - IGNÁCIO 
THEODORO PEREIRA 

RUA: EDMUNDO LEOPOLDO MERÍSIO (AO LADO DO N.D.I 
ANTONIO) LIMOEIRO 

UBS PARQUE DO AGRICULTOR ANEXO AO PARQUE DO AGRICULTOR 

UBS SÃO PEDRO 
RUA FRASCISCO BOAVENTURA DA SILVA - N° 54 - 
ITAIPAVA 

UBS CORDEIROSMARIO SEDREZ 
RUA: JOSE LUCIANO PEREIRAS/N (PROXIMO A IGREJA 
SÃO CRISTOVÃO) CORDEIROS 

UBS COSTA CAVALCANTE 
ANTONIO SANTANA 

RUA: ESPÍRITO SANTO S/N COSTA CAVALCANTE 

UBS JARDIM ESPERANÇA 
RUA: SEBASTIÃO ROMEU SOARES S/N JARDIM 
ESPERANÇA 

UBS MURTA - BENTO 
RAMPELOTTI 

RUA: ORLANDINA AMÁLIA PIRES CORREA LOT. N 300 
JARDIM ITÁLIA MURTA 

UNIDADE DE SAÚDE - 
VOTORANTIM 

RUA: CELSO DUARTE MOREIRA - VOTORANTIM 



 

UBS ESPINHEIROS - RACHEL 
DALÇOQUIO DE BORBA 

RUA: FERMINO VIEIRA CORDEIRO N 1778 ESPINHEIROS 

UBS PORTAL II - ELIZABET 
CAETANO PACHECO 

RUA: NONO RMÍLIO DALÇÓQUIO N 760 LOT. PORTAL II - 
ESPINHEIRO 

UBS SALSEIROS RUA: CÉZAR AUGUSTO DALÇÓQUIO S/N SALSEIROS 

UBS SANTA REGINA - NEREU 
AMANDIO VICENTE 

RUA: DOMINGOS DE ALMEIDAS/N BAIRRO SANTA 
REGINA 

UBS SÃO FRANCISO 
 RUA JOÂO ANTONIO MARTINS SN LOTEAMENTO SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS -SANTA REGINA 

UBS SÃO ROQUE RUA DOMINGOS RAMPELOTTI Nº 1299 - SÃO ROQUE 

CENTRO DE REFERÊNCIA 
AFFONSO CELSO LIBERATO - 
SÃO JUDAS 

RUA: CAROLINA VAILATT S/N - SÃO JUDAS 

CONSULTÓRIO DE RUA ITAJAÍ/SC 

CTEA 
RUA ANTÔNIO CIRÍLIO CUNHA DUTRA Nº87 - SÃO 
VICENTE 

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL INFANTILCAPSI 

RUA: ALFREDO TROMPOWISKY 405 VILA OPERARIA 

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ADULTO - CAPS II 

RUA: ALFREDO TROMPOWISKY 485 VILA OPERARIA 

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL PARA USUÁRIO 
DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS - 
CAPS AD 

RUA: SILVA, 628 - CENTRO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
CRIANÇA E DA MULHER - 
CRESCEM 

AV. MARCOS KONDER N 740 CENTRO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
DOENÇAS INFECCIOSAS - 
CEREDI 

RUA: SAMUEL HEUSI N 120 CENTRO 

CENTRO DE 
PRATICASINTEGRADO E COMP.  
DA SAÚDE - CEPICS 

AV. MARCOS KONDER N 740 CENTRO 

UNIDADE DE ASSISTENCIA 
MEDICA ESPECIALIZADA - PAM 

AV. ADOLFO KONDER - 250 ANEXO AO CIS 

CENTRO ESPECIALIZADO EM 
ODONTOLOGIA - CEO 

RUA: URUGUAI - 458 UNIVALI AMBULATÓRIO BLOCO F7 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO UPA - CIS 

AV. ADOLFO KONDER 250 SÃO VICENTE 



 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA DE 
CORDEIROS 

RUA: ENEDINA DAVILA FERREIRA S/N CORDEIROS 

SAMU AV: SETE DE SETEMBRO N 1878 FAZENDA 

SAMU BAIRRO CORDEIROS 

TRANSPORTE SMS RUA: LEODEGÁRIO PEDRO DA SILVA, 300 

DIRETORIA DE VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA 

RUA: LEODEGARIO PEDRO DA SILVA N 300 (FUNDOS) - 
IMARUI 

LABORATORIO MUNICIPAL AV. ADOLFO KONDER - 250 ANEXO AO CIS 

MONITORAMENTO R: AV. MIN. VICTOR KONDER, 303 

VIGILANCIA SANITARIA R: ALBERTO WERNER 254 VILA OPERARIA 

FARMÁCIA MUNICIPAL RUA MANOEL VIEIRA GARÇÃO, 54, CENTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SÁUDE (ADMINITRATIVO) 

AV ADOLFO JONDER, 250 - SÃO VICENTE 

GTI RUA: Leodegário Pedro da Silva, 300 

COMUSA 
RUA LEODEGÁRIO PEDRO DA SILVA, 300, BARRA DO 
RIO 
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